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trava-s6 no pôsto fiscal à hora apra
zada com a vítima e desta exigiu a 
multa de Cr$ 5.000,00 momento em. 
que foi prêso em flagrante. Além dis
so, em sua pasta foi encontrada a de
claração de fIs., an teriormen te firma
da pela vítima. Pouco importa, pois, 
que Bittar não tenha clH!gado a rece
ber aquela quantia da vítima, pois tu
do indica que iria recebê-la, quando foi 
surpreendido pela polícia e prêso. 

A corrupção passiva se verifica quan
do o funcionário, em razão de sua 
função, entre outras hipóteses, solicita 
ou recebe, para si ou para outrem, a 
vantagem indevida, ou aceita a sua pro
messa. E foi isso o que fêz Bittar, me
recendo ser responsabilizado pela sua 
conduta delituosa. 

Entretanto, o delito de Bittar foi 
mal classificado na denúncia e na sen
tença condenatória. Sendo a corrupção 
passiva, prevista no art. 317 do Códi
go Penal, um delito formal e, como tal, 
entre outros casos, caracterizado pela 
simples solicitação de vantagem inde
"lida ou pela sua aceitação, ainda que 
esta não se concretize, não podia se 

considerar, na especle, como simples 
delito tentado. Pelos próprios dizeres 
da denúncia e da sentença recorrida, 
evidencia-se que se cuida do delito con
sumado e configurado pela solicitação 
e aceitação da vantagem indevida, por 
parte de Bittar. Assim, não podia ser 
condenado, apenas, a quatro meses de 
reclusão, dado o caráter formal do de
lito, perfeitamente integrado na espé
cie, quer na peça acusatória inicial do 
processo, quer pelas provas dos autos, 
quer pelo teor da própria sentença con
denatória. 

Destarte, deu-se provimento, em par
te, à apelação do Ministério Público pa
ra elevar a penalidade de Miguel Bit
tar a um ano de reclusão, como incur
so no art. 317 do Códii"o Penal, man
tendo, porém, a multa de Cr$ 3.000,00, 
imposta na sentença recorrida. Em con
seqüência, prejudicada ficou a apelação 
do referido acusado. 

São Paulo, 24 de agôsto de 1956 -
Trasíbulo de Albuquerque, Presidente 
com voto - J. C. Ferreira de Olivei
ra, Relator - Tomás Carralhal. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - PECULATO 
- O ressarcimento posterior do dano, no peculato culposo, 

7/,Õ,Q faz desaparecer o crime que antes se consumara. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Apelante: Luís Ottoni Lião 
Apelação criminal n.o 49.813 - Relator: Sr. Desembargador 

J. C. FERREIRA DE OLIVEIRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êsOOs 
autos de apelação criminal n.o 49.813, 
da comarca de São Paulo, em que é 
apelante Luís Ottoni Lião e apelada a 
Justiça Pública: Acordam, em Tercei
ra Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça, por votação unânime, dar pro
vimento, em parte, à apelação para re
duzir a pena corporal do apelante a 
dois anos de reclusão e a interdição pa
ra o exercício de função pública ao pra
zo de 5 anos e para cancelar a outra 

pena acessória, mantendo, no mais, a 
Hmtença apelada. 

Custas em proporção pelo apelante. 
Trata-se de crime de peculato, ca

pitulado no art. 312 do Código Penal, 
cabalmente demonstrado nos autos. Con
fessou-o o apelante na polícia e a um 
seu superior hierárquico (fls.). Outro'i 
colf'lgas de serviço do acusado confir
mam o fato delituoso. 

O apelante era cobrador da Guarda 
Noturna desta Capital, quando, em ra
zão do cargo, apropriou-se da impor
tância de Cr$ 22.651,00, em seu pró-
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prio proveito, perdendo-a, porém, em 
casa de jôgo. 

O fato fic-ou apurado, também, em 
sindicância regular e da qual resultou 
a demissão do ape.lante do cargo, a 
bem do serviço público. 

Alega, agora, o apelante que, tendo 
se COr.lpostO amigàvelmente com os seus 
antigos chefes para a devoluçã-o da 
quantia apropriada, desapareceu o 
crime. 

Improcede tal defesa. O ressarci
mento posterior do dano, em peculato 
doloso, não faz desaparecer o crime 
que antes se consumara. Assim já de
cidiram os nossos Tribunais, inclusive 
o Excelso Pretório (Revista de Direito 
Adm;Jnistrativo, vol. 31/~'94), visto co
mo o peculato não é crime contra o pa
trimônio €< se configura pela apropria-
ção ou desvio da coisa, em proveito pró
prio ou alheio. 

A reparação do prejuizo, p-ortanto, 
só pode e deve exercer influência na 
aplicação da pena. 

Só no peculato culposo, admite-se a 
extinção da punibilidade pela reposição 
do dinheiro desviado ou pela reparação 
do dano, como se vê do § 3.0 do art. 
312 do nosso Código Penal. 

Mas na espécie não se cuida de mo
dalidade culposa de peculato, mas sim 
dolosa. 

Nessas condições, o apelante nunca 
poderia ser absolvido do de1ito que per
petrou. 

Entretanto, a pena corporal de 4 anos 
de reclusão que lhe foi aplicada na sen
tença foi demasiado severa, porquan
to se trata de delinqüente primário e 
de bons antecedentes penais e SOCIaIS, 
o qual, além do mais, dispôs-se a repa
rar o dano, mediante acôrdo com os 
seus ex-superiores hierárquicos. 

Por tais razões, deu-se provimento 
parcial à apelação para reduzir a pe
na corporal a dois anos de reclusão, 
grau mínimo do art. 312 do Código Pe
nal, mante.ndo-se, porém, a multa de 
Cr$ 5.000,00, por não poder ser obje
to de redução. 

Quanto à pena aceSSOrIa de interdi
ção para o exercício de função públi
ca, fixada na sentença em oito anos, 
abrandaram-na para cinco anos, dadas 
as mesmas razões que justificaram limi
tação da pena corporal ao limite míni
mo da lei. Por igual, cancelaram a pe
na acessória de incapacidade para o 
exercício da tutela ou curatela, por não 
ter relação com o crime do apelante. 
í:ste, por ser peculatário, não poderá 
ser presumido, necessàriamente, como 
mau chefe de família. No mais, man
tiveram a sentença apelada, pelos seus 
próprios fundamentos. 

São Paulo, 14 de setembro de 1956. 
- J. Augusto de Lolma, Presidente com 
voto. - J. C. Ferreira de Olit'eira, 
Relator -- Jonas Vilhena. 

MILITAR 
LIDEZ 

PROMOÇÃO - SERVIÇO DE GUERRA - INV A-

- Cabem duas promoções ao militar que participou de 
operações de guerra e ficou inválido em virtude de ferimentos 
nela recebidos. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Requerente: José Carlos Teixeira Coelho 
Mandado de segurança n.D 2.105 - Relator: Sr. Ministro 

LAFAYET1'E DE ANDRADA 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos êstes 
.autos de mandado de segurança n.o 

2.105, em que é impetrante José Car
los Teixeira Coelho: 

Acordam os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, por maioria de vo-




